INDICAÇÃO Nº 
243
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Casa Civil, sejam adotadas providências para instalação de um posto Poupatempo no município de São Sebastião.


JUSTIFICATIVA


Criado pelo Governo do Estado em 1.996, o Programa Poupatempo, que conquistou a simpatia de toda a população, tem a qualidade de vida do cidadão como seu principal escopo.


Localizado em um único espaço e formado por vários órgãos e empresas prestadoras de serviço de natureza pública, bem como serviços de apoio, o Poupatempo garante ao cidadão agilidade e eficiência na obtenção de informações, de documentos, esclarecimentos sobre taxas entre outros relevantes serviços.


Uma de suas grandes vantagens é, sem dúvida, a forma direta em que são feitos os atendimentos, sem intermediários, de maneira absolutamente desburocratizada.


Em razão de todos estes benefícios, existe grande interesse da comunidade de São Sebastião e de todo o litoral norte na instalação de um posto Poupatempo no município.


Convém, finalmente mencionar que o posto mais próximo, localiza-se em São José dos Campos, a mais de 100 Km de distância, fato que inviabiliza a sua utilização pela comunidade do litoral. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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